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Processo no	 13739.000155/92-09

SessãO de::	 23 de fevereiro de 1991 	 ACORDA° no 203-01.008
Recurso no::	 92.127
Recorrente::	 CHEIRO DA TERRA PRODUTOS DE PERF. E COM. LTDA. .
Recorrida:	 DRF EM NITEROT - RJ

In - Produtos de Perfumaria, da espécie "Agua de
Colónia", s':.l'o classificâveis na Posigab 33.06.0201
da TIPI. Recurso a que se nega provimento.

,

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por CHEIRO DA TERRA PRODUTOS DE PERF. E

COM. LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Wmara do Segundo
Conselho	 de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar 	 I
provimento ao recurso.. Ausente o Conselheiro CELSO ANGELO LISFOA ,
OALLUCCI.

i

Sala das Sessffes, em 23 de fevereiro de 1991.

.......c..-.,....	 /.0.--).

MIBASTIWO BOE3ES TAOWNRI Vice-Presidente, no
y

	exercido da Presi-	

.

• dOncia

A

	

i	 111 /
-"q003ERANY FER .Ipz DW3 SAN-OS - Relator

	

1	 •

? SILVIO jOSE FERHANDES - Procurador-Representante
/ da Fazenda Nacional

.	 -_
V:IsTA EM ;:;E:ssno DE: 1 1 N o v 1994

Participaram, ainda, do presehte julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEIrE RODRIOUES, MARIA INLRELA VASCONiMLLOS DE ALMEIDA,
SERGIO AFANASTEFF e MAURO WASILEWSKI.
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Recorrente:	 CHEIRO DA TERRA PRODUTOS DE PERF. E COM. LTDA.

RELATORIO

Contra a empresa acima identificada foi lavrado
auto de infra0o fls. 01, datado de 14.05.92, por haver a
fiscalizaçãO constatado que a empresa vendeu Agua de Colãnia
classificando-a erroneamente na posição 3306.1400, com alíquota
de 10%, quando o correto seria a classificação 33.06.0201, com
alíquota de 77%, sendo reconstituída a escrita fiscal da empresa
no ano de 1987, descontando em cada mOs as vendas relativas .ao
produto classificado na posição 3306.2200, conforme demonstrativo
(fls. 08-verso).

Impugnando o feito, ás fls. 35/36, a contribuinte
alegou em sínteseg

a) efetuou a classificação	 baseada	 naquela
existente	 na Secretaria de Vigirância Sanitária,	 conforme
certificados anexos aos autosg

b) que o produto em questão se enquadra na posição
daqueles de higiene, com base no que cl :i. o ar t. 44 e parágrafo
tÁnico do Decreto ng 79.094/77, e, também nos artigos 30 e 49,
Itens 1 e 2, alíneas a e b do mesmo diploma legar,:

'c) que todas as empresas que atuam no ramo
procedem da mesma forma quanto à classificação.

O autor do feito informou às fls. 48 o seguinte::

a) conforme Certificado de Registro de Produto
ítef\(fis. 38) o produto está classificado como perfume, cuja posição

na TIPI /83 consta 33.06.01.00, com alíquota de 77%g

1.0 o relatório do produto (fls. 39/42) trata da
composição do mesmo, induzindo a classificação na TIPI/83 como
Agua de Colenia na posição 3306.02.01, também com aliquota de
77%g

c) o relatório não se encontra assinado nem
protocolado no Ministério da SaUde (fis. 39/42)g

cl) não há nenhuma justificativa naquele relatório
para que o produto seja classificado como desodorante, com
allquota de 10%g
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E.? ) o Decreto no 79.094/77, em seus artigos 38, 44
e 49, itens 1 e II, alíneas a e b, anexados ás fls. 45 a 47,
também n'ão modifica a classifica0o fiscal feita pela
fiscaliza0o.

PropÓs, entao, a manutençao infinral do feito.

A autoridade singular decidiu pela procedencia do
lançamento, assim ementando sua decis2Co

"IPI - Período de apura0o - 1987.
Erro na classificapo fiscal de produto.
LANÇAMENTO PROCEDENTE."

Trresignada, a requerente interpós recurso de fls.
56/50, onde repisa que o produto em quest2Co teve seu registro
alterado de perfume para desodorante, conforme Deci~ exarada
pelo OrOo competente em 12.11.85, cabendo a aplica0o da
aliquota de 10% e n2(o 77% como quer o fisco. Solicitou a reforma
da r.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS

recorrente nenhuma prova fez nos autos capaz de
contrariar a acusagãO fiscal, limitando-se a alegaçffes efómeras.

Tocantemente á classificawNo de "água de colónia",
produto este objeto dos autos, verifica-se o seu enquadramento na
alínea b do inciso do artigo 49 do Decreto ng 79.094/77 (fls.
(45/46), classificável na. posiwXo 3306.0201, com a alíquota de

„

Por outro lado, o laudo trazido ás fls. 60, a
rigor confirma a classifica0o adotada pela fiscaliza0o, como do
Onero "perfume", tendo por finalidade indica0o ou uso "perfumar
o corpo" (fls. 59vp).

•

:i:	 t: 	 nab logrou a recorrente comprovar
que	 seu produto nffi.3 deveria ser classificado na	 posiço
33.06.0201, como bem demonstrou a cio c: 	 monocrática, razUb pela
qual deve ser integralmente mantida.

Por todo o exposto e pelo mais que dos autos
consta, voto no sentido de negar provimento ao Recurso. •

Sala das Sessffes, em 23 de fevereiro de 1994.

"441'--:RA	 FERF	 DOS	 TOS


